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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 032/2014 - Concede Título de Cidadania Honorária de Sete Lagoas ao Vereador Padre Décio Márcio Majela Abreu.

AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal.
Relatório

A proposição acima referenciada, de autoria da Mesa Diretora, tem por finalidade a concessão de Título de Cidadania Honorária, uma das espécies de honraria que pode ser concedida pelos vereadores e pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.

O projeto de decreto legislativo foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Procurador Geral do Legislativo, Dr. Fernando Roque, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

A concessão de Título de Cidadania Honorária por iniciativa da Câmara Municipal está disciplinada nos artigos 43 a 45 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas - LOM e nos artigos 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A LOM dispõe que cabe à Câmara, mediante decreto legislativo, conceder títulos de cidadão honorário, a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestados serviços ao Município.

No que concerne à documentação necessária para a sua apreciação, observa-se que a mesma encontra-se devidamente instruída com a biografia do homenageado.

Entretanto, cabe ao plenário o exame do mérito a respeito do conteúdo da biografia para fins de comprovação dos serviços prestados ao Município.
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Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 032/2014.
Sala das Reuniões, 18 de setembro de 2.014.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator

V O T O S
De acordo com o relator.

Euro de Andrade Lanza

Presidente

Marcelo Pires Rodrigues 

Membro
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